
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.394, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Jordy) 

 
Altera a redação do artigo 5º e acrescenta o art. 9º-A à Lei 9.296 de 24 de 
julho de 1996 (Lei de Interceptações Telefônicas). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-43/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1394/2021 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado CARLOS JORDY

PROJETO DE LEI Nº , DE 2021
(Do Sr. CARLOS JORDY)

Altera  a  redação  do  artigo  5º  e
acrescenta o art. 9º-A à Lei 9.296 de 24
de julho de 1996 (Lei de Interceptações
Telefônicas).

Art.  1º A Lei 9.296 de 24 de julho de 1996 (Lei de Interceptações
Telefônicas), que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5° A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade,
indicando também a forma de execução da diligência, que não
poderá  exceder  o  prazo  de  trinta  dias,  renovável  por  iguais
períodos, uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de
prova”. (NR)
........................................................................................................
........................................................................................................
“Art.  9º-A.  A  interceptação  de comunicações em sistemas de
informática  e  telemática  poderá  ocorrer  por  qualquer  meio
tecnológico disponível desde que assegurada a integridade da
diligência  e  poderá  incluir  a  apreensão  do  conteúdo  de
mensagens  e  arquivos  eletrônicos  já  armazenado  em  caixas
postais  eletrônicas  ou  em  serviços  de  armazenamento  em
nuvem ou similares”. (AC)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A  modificação  do  art.  5º  da  Lei  nº  9.296/96  se  faz  necessária,

aumentando o prazo para a interceptação ao patamar de 30 (trinta dias). 

Este  aumento  para  30  dias  do prazo  de interceptação telefônica  é

necessário para otimizar as rotinas de investigação, notadamente em razão das

formalidades inerentes à formalização de transcrições e autos circunstanciados,

que tornam exíguo o prazo de 15 dias.

No  que  se  refere  ao  acréscimo  do  art.  9º-A,  tem  por  escopo  o

aperfeiçoamento do projeto do Ministério da Justiça e Segurança Pública para
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incluir outras soluções tecnológicas já largamente utilizadas.

Considerando  a  importância  do  tema,  decerto  estas  medidas

contribuirão para o melhor desenvolvimento do processo penal e da Justiça, e

que  por  isso  conto  com  meus  pares  para  aprovação  unânime  do  presente

projeto.

Brasília, 13 abril de 2021.

CARLOS JORDY
Deputado Federal PSL/RJ

*C
D2

10
60

23
51

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Jordy
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210602351600

PL
 n

.1
39

4/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
04

/2
02

1 
10

:1
1 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1394/2021 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 
 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5° 

da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a 

forma de execução da diligência, que não poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável por 

igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova.  

 

Art. 6º Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 

interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização.  

§ 1° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, 

será determinada a sua transcrição.  

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o resultado da 

interceptação ao juiz, acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo das 

operações realizadas.  

§ 3° Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do art. 8°, ciente 

o Ministério Público.  

 

Art. 7º Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, a autoridade 

policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço 

público.  

 

Art. 8º A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá 

em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal, 

preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas.  

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes do 

relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal, art. 

10, § 1°) ou na conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos arts. 

407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal.  

 

Art. 8º-A. Para investigação ou instrução criminal, poderá ser autorizada pelo juiz, 

a requerimento da autoridade policial ou do Ministério Público, a captação ambiental de sinais 

eletromagnéticos, ópticos ou acústicos, quando: 

I - a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis e igualmente eficazes; 

e 

II - houver elementos probatórios razoáveis de autoria e participação em infrações 

criminais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos ou em infrações penais 

conexas. 

§ 1º O requerimento deverá descrever circunstanciadamente o local e a forma de 
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instalação do dispositivo de captação ambiental. 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 3º A captação ambiental não poderá exceder o prazo de 15 (quinze) dias, 

renovável por decisão judicial por iguais períodos, se comprovada a indispensabilidade do meio 

de prova e quando presente atividade criminal permanente, habitual ou continuada. 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente à captação ambiental as regras previstas na 

legislação específica para a interceptação telefônica e telemática. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

 

Art. 9º A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial, 

durante o inquérito, a instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do 

Ministério Público ou da parte interessada.  

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério Público, 

sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal.  

 

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de 

informática ou telemática, promover escuta ambiental ou quebrar segredo da Justiça, sem 

autorização judicial ou com objetivos não autorizados em lei: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.869, de 5/9/2019, publicada no DOU Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 

120 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 13.869, de 5/9/2019, publicada no DOU Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 

dias após a publicação) 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial que determina a 

execução de conduta prevista no caput deste artigo com objetivo não autorizado em lei. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.869, de 5/9/2019, publicada no DOU Edição Extra 

de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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